
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NS 1.584, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no
Orgamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO ESPECIAI- nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS f.475.73f,24
(um milhão quatrocentos e setenta e cinco mil setecentos e trinta e um reais e vinte e quatro centavos).

05.000,00,qr0.qrc0.0.fi1o. sEcREÍARtAMUÍ{tctpALDEOBRAS
05.001.00.qrc.qrc0.0.fito. SEGRETÂRIAMUNtctpAt DEoBRAS
05.fi,1.15.452.0004.1.011. pavrMEÍ{TAçÃO, RECUPERAçÃO ASFÁLTTCA E ORENAGEM DE VIAS PÚBUCAS

690 - 4.4.90.51.00.00 68 oBRAs E rNsrALAçÕEs !.475.737,24

Art. 2e Para cobêrtura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação
Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art.43, § 1" inciso lll da Lei 4.320164.

05.q,o.00.000.00ü,.0.000. SEcRETARtA MUNlctPAt DE oBRAs
05.001.00.000,0(xD.0.000. SECRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAs
0s.0o1.04.122.«)01.2.025. MANUTENçÃO OAS ATTVTDADES DA SEC. OE OBRAS

67 . 4.4.90.52.00.00 68 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0s.001.26.782.qXH.2.278. tMPIÁNTAçÃO E MANUTENçÃO DE STSTEMA DE MOÍ{ITORÂMENTO

108 - 3.3.90.39.00.00 68 OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

554.034,83

927.696,41

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art. 4s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE2O2!.

IRACI FE A DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 34864400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br
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Aít.4o O Podêr Exêcltivo rêlâcionará, através dê Oecrêto, âs âtividedes
e os empreendimentc§ passíveas dê licenciamento ambiental simplmcâdo
(LAS) e a licençá por adesâo e compromisso (LAC), indicando o nívêl d€
poluiçáo e dêgrâdaÉo correspondente.

Art. 5" Caberá ao órgão Ambiêntâl Municipal determinar quando necessá-
ío a realização do êstudo prévio de análise de risco ou de impâcto ambi-
ental, como EIA - Estudo de lmpacto Ambiental e o RIMA - Relatório de
lmpacto Ambiêntal para a instalaçáo e opêrâÉo de atividadê que de qual-
queí modo possa degradar o meio ambiente

ParágraÍo único. O EIA - Estudo de lmpacto Ambiental e o R|MA - Rêlâtó-
rio de lmpacto Ambiental sêrá rêalizado por técnicos habilitados, conendo
as despesâs à cônta do proponente do proieto.

tut. 60 Além das inÍ'açõês estabelecidas na legislação Íederal e estadual
pertinentes às exigências ambiêntais, que se subordinam às penalidâdes
próprias, também é ênlendido como infrâção sujeita a pena âpliével em
legislâÉo própria, a não solicitaçáo do licenciâmento e dos expedientes
ambientais no ámbito municipal.

Art. 7o Esta Lei entra êm vigor na data dâ sua publicaÉo

GABIIETE OA PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA{fT.

AOS CINCO DIAS DO ÊSDEDÊZE BRODOANODE2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefêtlâ llunicipal

ANEXO ÚNICO

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE COBRANÇA PELA DE
TAXA DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIEN.
TAL.

LICENçA PRÉVA

Potencial de Poluicáô.
Grau de útilizâcáo'dê Re-
cuÍsos Naturaié

Pessoa
Fisica Microempresa

Emoresá
de Peoue-
no Porte

Emnrêsá
de (rédio
Poíe

Pequeno 60,00 80.00 100,00 150,00
frêdio 80,00 100.00 120.00 180,00

LICENÇA DE INSTALAÇÀO

Potencial dê Potuicãô.
Grau de utilizacSote Re-
cursos Nãtureié

Pessoa
Física Micaoêmprêsâ

Emorêsã
de Pmue-
no Porte

Emoresá
de Médio
Porte

Pequeno 100,00 125,00 150,00 180,00
Médio 120.00 150,00 180,00 200.00

LICENÇA DE OPERÀÇÃO

Potencial de Poluicáo
Grau dê utilizacâote Rê-
cursos Nâturâié

Pessoa
Física l\ricroempresa

Emoíêsã
de Peoue-
no Portê

Emoresa
dê f,rédlô
Ponê

Pequeno 60.00 80,00 100,00 '125.00

Védio 80,00 120,00 't 40.00 160.00

LrcENÇA OPERÂÇÃO PROVTSÓRlA,/AUTORtZÁÇÃO

Potencial dê Pôlrriéo.
Grau de úilzâaãote Re-
cut9os Naturâis

Pessoa
Fisicá Microempresa

Emôres3
de Peque-
no PoÍtê

Emorasa
de Médio
PoÍte

Pequeno 100,00 150,00 200,00 250,00
Médio 150.00 200,00 250,00 300,00

LICENÇA ESPECIAL

Polênciâl dê PoluicSo.
Grau de utilizacâo'de Rê
cursos Nâfurâié

Pêssoâ
Física Microempresa

EmDrê-sâ
de Peoue-
no Porte

Emorasã
dê í,tédiô
Porte

Pequêno 150,00 200.00 250.00 350.00
Médio 200,00 250,00 300.00 400.00

LICENÇA DE RENOVAÇÂO

Potencial de Poluicáo.
Gl-aU de utilizacão?e Rê.
cuasos Nâfurais

Pessoa
Física Microempresa

Emoresâ lEmorâsâ
de Peouê- ldê í,|édio
no Porte lPoÍte

Pequeno 100,00 150,00 200.00 1300,00
Médb 't 50.00 200.00 250.00 1350.00

VISTORIA

Potencialde Poluicão.
Grau de utilizaçáote Re-
cursos NaturaÉ

Pessoa
Físicá Miffoempresa

EmDresa
de Peque-
no Porte

Emoresâ
dê f,,iédro
Poítê

Pequeno 50,00 100,00 120,00 150,00
Médio 100.00 150.00 140,00 170.00

OBS: A üstoria técnica no perímetro urbano teé um desconto de 20% so.
bre o valor aoma.

EMISSÃO DE CERTIDÔES DIVERSAS

Emissão de certidóes diveÍsas: R$ 50,00

EXPEDçÃO DE SEGUNDA VIA

ExpêdiÉo de segunda via de licençãs ou de autorizações ambientjais: RS

20,00

LEI No 1.s84, DÊ 2023 . AUTORTZA ABERTURÂ DE CRÉDITO AD|C|ONAL ESPEC|AL NO ORçAtrENTO ANUAL DO EXERCÍG|O OE 2023.

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autorira abertura dê CÉdito Adicional Espêcial no Orçamênto Aíual do êxercício dê 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiÉês que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÀMARA MUNICIPAL OECRÉTA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Aí, 1o Flca o Executlvo Ítlunlclpal autorizâdo a abrlr no PPÀLOO e no orçamento vigênte munlcipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações
abalxo discriminadas, no vator de até R§ 1-475.731,24 (um milhão quatrocentos e setêílâ ê cinco mil sêtecentos e trlnta 6 um rê.is ê virle ê
quatro c€htavos).

Art. 20 Pera cobeÉura do rêÍêrido crédito Íica utilizado recurso prôvênlêntê de Anulação Parcial e/ou Íotãl da dotâção, em consonârciâ com
dispoeto no aú i(1, § í'inciso lll da Lei /4.320/64.

05.000.00.000.0000.0.000. SECREÍARIA MUNICIPÀL DE OBRAS
05.001.00.000.0000.0.000. SÊCRETARIA MUTICIPAL DE OBRÂS
05-00Í . í 5.a52.0004. í .0í 1 PAVIMENTAqÀO, RECUPERAÇi ASFÁLTICA E DRENAGEM OE VIAS BLICAS

4.4.90.51.00.00m 68 OBRAS E INSTALACÕES 1.475.731 ,24@E

05.1)00_00_000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUI{ICIPAL DE OBRÂS
0s.001_04.122.0001.2,025. OAS ÂTIVIOAOES DA SEC. DE OBRAS

IIIT
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AÍt.3'Ficâ aherado no Plano PluÍianuel - PPA, na Lei dê Dirêtrizês Orçamentárias. LDO € Lqi Orçamêntária Anual-LOA pa.a o orêrcicio or.
çamentário vigênte-

Art. 40 Esta Lêi êntra em vigo. na data dê suâ public€ção-

GABINETE DA PREFEITÂ TIUNICIPAL DE PEDRA PRETA{'T.

AOS CINCO DIAS DO ÊS DE DEZEiTBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Uunicipâl

LEI N' í.586, DE 2023 - AUTORZA ABERTURA DE CRÉDITO
aDrctoNAL ESPEC|AL NO ORçAMENTO 

^NUAL 
DO EXERCÍCtO DE

2023.

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autorizâ abeítura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Anual do
exe.cício de 2023-

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato crosso,
usando das atribuiçôes que lhe sáo confêridâs por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARÂ MUNICIPAL DECRETA E ÊLA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt. l'Ficá o Executivo ilunicipal autorizado a abdÍ no PPA/LDO G

no oÍçâmênto vigêntê municipal um cRÉDlTo EsPEclaL, nas dote.
çôês abaixo discÍiminadas, no valor de atc Rl '1.600.915,50 (um mi.
lhão sêiscêntcs mil novêoêntos ê quinzê rcai6 ê cinquênta centavos).

Suplêmêntáçáo

Os.OOO.OO.OOO.OOOO.O-OOO- SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
soctAl

08.001.00_000.0000.0.000. SEcRETAR|A MUNtctPAL DE AsstsTENCtA
soclAL

08.001.08.482.0010.1.054. CONSTRUçÃO DE UNIDADES HABTTACTG.

NAIS

697 4.4.90.51.00.m 62 OBRAS E INSTALAçÕES 1.600.9í5,50

Total Suplementação: 1.ô00.915,50

Aú ? Para cobsíura do ÍBÍsÍldo cédho fica úlllzado ÍscuÍEo pÍovê-

niênte do exc€83o de arrlcedaÉo am consonância coin dbposto no
an. l|3, § ío lncbo ll da t.êi /t.320r64.

Receita

2.4.2.2.99.01.02.M Convânio 227712022 - SER FAM HAB 1.600.915,50

Aú 3P Ficâ altêrado no Plano Plurlanual . PPA , na Lel de Dlretrl2as

OÍçamêntÁÍias - LDO ê Lei Orçam€núriâ Anuâl{OA parâ o exêrcício
orçamsntário vigentê.

An. 40 Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRÉFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS CINCO DIAS DO MÊS OE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Preíelta unlclpal

LÉr N" r.583, DE 2O2s - AUTORTZA ABERTURA DE CRÉD]TO AOTCTONAL ESPECTAL NO ORçAIENTO ANUÂL DO EXERC|CTO DE 2023.

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza âbertura de Crédito Adicional EsFeclal no Orçamento Ânual do ercrcíclo d€ 2023,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiqõês que lhe são cohferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARÂ t.,!UNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. r. Fica o Exêcúivo itunicipal autorizado a abrir no PPA/LOO ê no orçamento ügente munlclpal um CRÊDITO ESPECIÂL, nas dotaçô€s

abaixo discrimlnadas, no valor de até R$92.083,60 (noventa e dols mll e oltenta s lrês reâls ê se§s€nta oentâvos).

Art. ? PaÍa cobertura do rêfe.ido crédito Íica utilizâdo r€curso provgnl6nte de Supêrávlt Flnancolro, sm consorâncla com dlspogto no art. /'3,

§ í' incbo I de Lei /Í.320,164,,

Art.30 Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrises Orçamenlária9 - LDO e Lêl Orçamentária Anual-LOA para o erercício or-

çamêntário vigentê.

Art.4o Esta Lêi entra êm vigor nâ datâ dê suâ publicaÉo.

GABINETE DA PREFEITA IIUNICIPAL DE PEDRA PRETA.I'T.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEi'BRO DO ANO DE 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

MUNICIPAL OE EDU07.000.00.000.0000.0.000.
.00í MUNICIPAL DE

NUÍ DAS AÍIVIDADES DA SEC. DE

08 60750000
w@
EfiIIlZlELElfirrÍrr.I CEEN§IIEIE TEE§IT
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